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A Administração Geral Tributária (AGT) no 

instrutivo No 33 vem esclarecer a aplicação no 

tempo da Lei nº 26/20, de 20 de Julho, que 

define alterações ao Código do Imposto 

Industrial, e da Lei nº 28/20, de 22 de Julho, 

que introduziu alterações ao Código do 

Imposto sobre os Rendimentos do Trabalho 

(IRT). A AGT destacou as seguintes 

alterações, aplicáveis ao Exercício de 2020:  

 A taxa geral de Imposto Industrial é de 

25%, a taxa aplicável a explorações 

agrícolas, entre outras, é de 10% e a taxa 

aplicável ao sector bancário, 

telecomunicações e seguros é de 35%; 

 Os prejuízos fiscais verificados a partir do 

exercício de 2017 são passíveis de dedução 

em 5 (cinco) anos; 

 Os custos ou gastos e proveitos ou ganhos 

obtidos de variações cambiais não 

realizadas não são aceites fiscalmente; 

 Os contribuintes não abrangidos pelo 

Regime de Submissão Electrónica dos 

Elementos Contabilísticos, podem cumprir 

com as suas obrigações tributárias nos 

termos do Regime Simplificado do Imposto 

Industrial; 

 Aos rendimentos do Grupo B e C de IRT não 

sujeitos à retenção na fonte, aplica-se a taxa 

de 25%. 

 

General Tax Administration (AGT) has issued 

ruling No 33 clarifying the time application of 

Law no 26/20, dated July 20th, which approved 

a few amendments to the Corporate Income 

(CIT) Tax Code, and Law no 28/20, dated July 

22nd, which approved several amendments to 

the Personal Income Tax (PIT) Code. In this 

context, AGT highlighted the following changes, 

applicable to Fiscal Year 2020: 

 CIT standard rate is of 25%, the tax rate 

applicable to agricultural holdings, among 

others, is 10% and the tax rate applicable 

to banking, telecommunications and 

insurance sector is 35%; 

 Tax losses reported from fiscal year 2017 

onwards can be carried forward for a period 

of 5 (five) years; 

 Costs or expenses and income or gains 

obtained from unrealized exchange rate 

variations are not accepted for tax 

purposes; 

 Taxpayers not covered by Legal Regime of 

Electronic Submission of Accounting 

Information, may comply with its tax 

compliance obligations under Simplified 

Regime of Corporate Income Tax; 

 Tax rate of 25% on income not subject to 

PIT withholding for Taxpayers of Group B 

and Group C. 
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